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Secretaria Municipal de Administração

E  D  I  T  A  L

Saibam todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que nesta data foi promulgada e registrada a seguinte lei,
LEI  Nº 1.916 DE 28 DE AGOSTO DE 2020
Institui no calendário oficial de eventos do município de Registro o "Dia do Convênio de Cooperação entre as cidades-irmãs Registro e Nakatsugawa".

GILSON WAGNER FANTIN, Prefeito Municipal de Registro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que, aprovada pela Câmara Municipal de Registro/SP, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituída e inserida no calendário oficial de eventos do município de Registro, o "Dia do Convênio de Cooperação entre as cidades-irmãs Registro e Nakatsugawa", do Japão, objetivando:

I - estreitar o vínculo histórico, cultural e institucional que ocorre entre as duas cidades desde 4 de agosto de 1980, onde foi assinado a ata de convênio e intensificar ainda mais essa relação;

II - comemorar a união entre as cidades de  Registro  e de Nakatsugawa do Japão, como cidades-irmãs, marcados por um trabalho em equipe para a promoção de atividades nas áreas de cultura, negócios e inovação;


III - promovendo intercâmbio cultural e educacional, econômico, bem como impulsionar os intercâmbios entre Japão e Brasil;

Art. 2º. O "Dia do Convênio de Cooperação entre as cidades-irmãs Registro e Nakatsugawa" e suas ações se efetivarão anualmente no dia 04 de agosto. 

Art. 3º. Esta Lei entrar em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
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